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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº . 0001076-33.2010.815.2001
ORIGEM               : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR :  Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Eduardo Henrique Paredes do Amaral
ADVOGADO : José Alexandre Ferreira Guedes
APELADOS : Regina Lucia Von Sohsten de Almeida e outro
ADVOGADO        : João Brito de Gois Filho

PROCESSUAL CIVIL   –  Apelação cível
– Ação de cobrança c/c ressarcimento de
danos  –  Preliminar  –  Contrarrazões  –
Requerimento pelo não conhecimento da
apelação  -   Alegação  de  ofensa  ao
princípio  da  dialeticidade  –  Não
caracterização  –  Conhecimento  do
recurso – Rejeição.

- O não conhecimento do recurso, face a
não  observância  do  princípio  da
dialeticidade,  previsto  no  artigo  514,
inciso II, do Código de Processo Civil, dá-
se apenas na  ausência de ataque direto
aos fundamentos  da  decisão  recorrida
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional em segundo grau 

 PROCESSUAL CIVIL   –  Apelação cível
– Ação de cobrança c/c ressarcimento de
danos  –  Sentença  –  Improcedência  do
pedido  –   Irresignação-  Preliminar  –
Decretação  de  revelia  da  primeira
apelada – Não cabimento – Contestação
apresentada tempestivamente – Art. 333
do CPC – Ônus do autor – Comprovação
-  Fato impeditivo, modificativo e extintivo

1



                                                                            Apelação Cível nº 0001076-33.2010.815.2001 

-  Responsabilidade do  réu -  Intelecção
do art. 333, I, do CPC – Demonstração de
alguns fatos  -  Provimento parcial.

-  Havendo  vários  réus,  o  prazo  para
apresentar contestação só começa a fluir
da juntada aos autos do último aviso de
recebimento ou mandado de citação.

− O Código  de  Processo  Civil,  em seu
art. 333, estabelece que incube ao autor
o ônus de provar os fatos constitutivos do
seu direito, enquanto que cabe ao réu a
prova dos fatos extintivos,  impeditivos e
modificativos do direito do autor.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, rejeitar a preliminar e
dar  provimento  parcial  ao recurso,  nos  termos  do  voto  do Relator  e  da
súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

EDUARDO  HENRIQUE  PAREDES  DO
AMARAL  moveu  Ação  de  cobrança  c/c  ressarcimento  de  danos  e
indenização em face de REGINA VON SOHSTEN DE ALMEIDA E JOSÉ
RENATO VON SOHSTEN DE ALMEIDA.

O  autor  aduziu  que  teve  inúmeros
prejuízos, totalizando R$ 37.207,88 (trinta e sete mil duzentos e sete reais
e  oitenta  e  oito  centavos),  tendo  em vista  que  contratara  com um dos
demandados o aluguel de um imóvel comercial,  para dar continuidade a
um bar de propriedade do outro demandado, tendo este lhe prometido a
dar o suporte necessário. Confiando na promessa, depositou a quantia de
R$  24.000,00  (vinte  e  quatro  mil  reais),  a  título  de  adiantamento  dos
alugueis.  No entanto,  o segundo promovido retirara todas as bebidas e
comidas de estoque, tendo o autor comprado cerca de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) em estoque de produtos para funcionamento do bar, depois mais
R$ 3.000,00 (três mil reais).  Afirmou, ainda, que o segundo demandado
deixou  pendências  com  a  Energisa,  gerando  corte  no  fornecimento  da
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energia,  tendo  que  arcar  com  a  conta  da  Energisa  atrasada.  Aduziu,
também, que o Sr. José Renato não lhe prestou qualquer apoio, tendo o
bar funcionado apenas até o dia 21.12.2008.

Dessa forma,  pugnou pela  condenação
dos promovidos na quantia de R$ 37.207,88 (trinta e sete mil duzentos e
sete  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  mais  juros  de  mora  e  correção
monetária, custas processuais e honorários advocatícios. 

Devidamente  citada,  a  primeira
promovida  alegou,  preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva  “ad
causam”, aduzindo que assinou apenas um contrato de locação de imóvel
não residencial, não tendo nada a ver com os negócios de seu filho. No
mérito, aduziu que apenas locou o imóvel, tendo tomado conhecimento por
vizinhos de que este estava abandonado e servindo de ponto de encontro
de drogados e de prostituição. Afirmou, ainda, que o autor antecipou três
meses  de  aluguel  e  nada mais  pagando  nem entregando  o  imóvel  em
perfeitas condições (fl. 38/42).

O  segundo  demandado  apresentou
contestação  às  fls.  52/59,  alegando  que  o  autor  ajuizou  a  demanda
fantasiando  uma  negociação  que  nunca  houve.  Asseverou  que  tinha
participação  gerencial  no  restaurante  BOTECO ORIGINAL,  que,  com o
passar  do  tempo,  foi  perdendo movimento,  quando então  foi  procurado
pelo demandante se dizendo interessado na compra do negócio. Demais,
afirmou  que  jamais  prometeu  qualquer   sociedade  ou  assistência  ao
demandante e que tomou conhecimento pelos vizinhos que o autor não
estava mais à frente dos negócios, abandonando o imóvel.

Impugnação  às  contestações  às  fls.
62/65.

Em  sentença  exarada  às  fls.  89/91,  o
MM. Juiz “a quo” rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”,
e no mérito, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte
autora  em  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  em  face  da
gratuidade judiciária.

Irresignado, o autor interpôs recurso de
apelação às fls. 93/98, pugnando pela decretação de revelia da primeira
promovida, e no mérito,  aduziu que restou devidamente comprovado os
fatos alegado na inicial.

Devidamente  intimados,  os  apelados
apresentaram contrarrazões às fls. 101/111, alegando, preliminarmente, o
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não  conhecimento  do  recurso  de  apelação  por  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade, e no mérito, pugnou pelo desprovimento do apelo, mantendo
na íntegra a r. sentença.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  sem
manifestação de mérito (fls.118).

É o que interessa a relatar.

V O T O

Preliminar  apresentada  nas  contrarrazões  –  Ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade;

De início, necessário analisar a preliminar
arguida pelos apelados de não conhecimento da apelação cível interposta
pelo autor, em razão de afronta ao princípio da dialeticidade. 

 Referido  princípio  consiste  no  dever,
imposto ao recorrente, de apresentar os fundamentos de fato e de direito
que  deram  causa  ao  inconformismo  com  a  decisão  prolatada.  A
apresentação  do  recurso  sem  a  devida  fundamentação  implica  o  não
conhecimento da súplica.

Assim, o recorrente deve, de forma direta,
específica e incontroversa, demonstrar as razões de fato e de direito do seu
inconformismo contra o fundamento que serviu de lastro da decisão à qual
sucumbiu, sob pena de, assim não o fazendo, impedir que o Tribunal reveja
essa questão omissa nas razões recursais – efeito devolutivo em extensão1

– de  modo  a  deixá-la  imune  a  qualquer  revisão,  o  que  acarreta  o  não
cumprimento  da  exigência  do requisito  da  regularidade  formal,  impondo,
assim, um julgamento negativo do juízo de admissibilidade recursal.

No caso em comento,  verifica-se que a
sentença  hostilizada  julgou  improcedente  o  pedido,  aduzindo  que  não
restou  efetivamente  comprovados  qualquer  crédito  a  ser  restituído,  nem
qualquer indenização a ser paga.

Contudo, o apelante, nas razões do apelo,
atacou os fundamentos da sentença, rebatendo os créditos que restaram
comprovados e que deveriam ser restituídos.

1 O art. 515, “caput”,  do CPC reza que a Segunda Instância conhecerá apenas da matéria impugnada na
apelação, obviamente, ressalvadas as matérias examináveis de ofício.
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Dessa  forma,  não  houve  afronta  ao
princípio da dialeticidade, devendo ser rejeitada a presente preliminar. 

MÉRITO

A  parte  autora,  ora  apelante,  pugnou,
inicialmente, pela decretação da revelia da primeira promovente, uma vez
que ela apenas apresentou contestação após 13 (treze) meses depois de
ter sido intimada. 

 O art. 241 do CPC dispõe que:

Art. 241 – Começa a correr o prazo:
(...)
III – quando houver vários réus, da data de juntada
aos autos do último aviso de recebimento ou mandado
citatório cumprido;
(…)
V – quando a citação for por edital, finda a dilação
assinada pelo juiz. 

No caso dos autos, a primeira demandada
foi citada em 11/03/2010. No entanto, o segundo demandado só foi citado
em 10 de maio de 2011, quando foi disponibilizado o edital de citação, data
em que começou a correr  o prazo para os dois réus.

Como a contestações foram apresentadas
em 24 de maio de 2011, menos de quinze dias após o começo do prazo,
encontram-se, portanto, tempestivas.

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  dos
nossos Tribunais Pátrios. Veja-se:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS.  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA.  PROCESSO  DE  CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TRÊS DOS QUATRO
RÉUS DA DEMANDA. DECRETAÇÃO DE REVELIA
DO  RÉU  QUE  APRESENTOU  CONTESTAÇÃO
TEMPESTIVAMENTE.  ART.  241,  III,  DO  CPC.
IMPOSSIBILIDADE.  NULIDADE  ABSOLUTA.
ANULAÇÃO  DO  PROCESSO  A  PARTIR  DA
SENTENÇA DE MÉRITO. PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NA INSTÂNCIA DE PRIMEIRO GRAU. I  ?
Nos  termos  do  art.  241,  inciso  III,  do  Código  de
Processo Civil, quando houver vários réus, o prazo
para contestar  somente  começa a  fluir  da  data  de
juntada aos autos do último aviso de recebimento ou
mandado  citatório  cumprido.  Assim,  mostra-se
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indevida  a  decretação  de  revelia  do  réu  que
apresenta  tempestivamente  sua  peça  de  defesa,
valendo-se da regra contida no referido dispositivo
legal.  II  ?  A citação é  ponto culminante  do devido
processo  legal  e  a  essência  do  contraditório  e  da
ampla  defesa.  Sua  concretização  é  condição
primordial  de  existência  do  processo,  como  se
depreende  da  letra  do  artigo  214  do  Código  de
Processo Civil, segundo o qual ?para a validade do
processo é indispensável a citação inicial do réu?. III
- A ausência de citação é caso de nulidade absoluta
do  processo,  a  qual  pode  ser  arguida  a  qualquer
momento  e  decretada  até  mesmo  de  ofício,  não
gerando,  portanto,  a  preclusão.  Orientação
jurisprudencial do STJ: REsp 262.007/SC, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  Segunda Turma,  j.
em  23.08.05,  DJ  de  10.10.05,  p.  273;  REsp
422.762/RJ,  Rel.  Min.  SÁLVIO  DE  FIGUEIREDO
TEIXEIRA,  Quarta  Turma,  j.  em  06.08.02,  DJ  de
25.11.02,  p.  241.  IV  -  Tratando-se  de  nulidade
absoluta,  não  há  que  se  falar,  portanto,  em
verificação de ocorrência ou não de prejuízo à parte,
quando  caracterizado  o  vício.  Precedentes  do  STJ:
REsp 152.023/RS, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS,  Segunda  Turma,  j.  em  16.03.00,  DJ  de
02.05.00,  p.  131;  REsp  649.949/SP,  Rel.  Min.
FRANCISCO  FALCÃO,  Primeira  Turma,  j.  em
07.12.04,  DJ  de  14.03.05,  p.  221.  V  ?  Apelação
provida.

(TJ-MA  -  APL:  0394882012  MA  0004436-
05.2007.8.10.0001, Relator: MARCELO CARVALHO
SILVA, Data de Julgamento: 29/01/2013, SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/03/2013)
(grifo nosso).

E:

Agravo  de  Instrumento  -  Aditamento  da  Inicial  –
Citação  já  efetivada  de  dois  dos  três  réus  –  Não
iniciado o prazo para resposta (art. 241, III do CPC)
e inexistente qualquer prejuízo à ampla defesa e ao
contraditório,  mostra-se  possível  o  pleito  de
aditamento, desde que intimados os corréus quanto a
adição formulada. Agravo Provido.

(TJ-SP -  AI:  20554039520158260000  SP  2055403-
95.2015.8.26.0000,  Relator:  Ramon  Mateo  Júnior,
Data  de  Julgamento:  09/09/2015,  2ª  Câmara
Reservada  de  Direito  Empresarial,  Data  de
Publicação: 11/09/2015)

Pelo  exposto,  não  há  que  se  falar  em
decretação de revelia da primeira promovida.
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Em relação    à  alegação  do  autor,  ora
apelante, de que restou devidamente comprovado o fato constitutivo do seu
direito, razão lhe assiste em parte.                   

É  cediço  que  o  ônus  da  prova,  salvo
algumas exceções, cabe a quem alega, enquanto que cabe ao réu a prova
dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Neste
sentido, determina o art. 333 do CPC o seguinte:

“O ônus da prova incumbe:
I  –  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu
direito;

II  – ao réu,  quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor”

Consoante  lição  do  mestre  HUMERTO
THEODORO JÚNIOR2, “provar é demonstrar de algum modo a certeza de
um fato ou a veracidade de uma afirmação.”

Já a expressão “ônus” significa encargo,
dever, gravame, ou seja, segundo VOLTAIRE DE LIMA MORAES3 significa
”todo  encargo,  dever  ou  obrigação  que  pesa  sobre  uma  coisa  ou  uma
pessoa, em virtude do que está obrigada a respeitá-los ou a cumpri-los. É o
gravame.”

Dessa  forma,  entende-se  por  “ônus  da
prova” todo encargo ou dever que a parte tem de demonstrar a veracidade
de sua afirmação. Por isso assevera JOSÉ FRANCISCO PELEGRINI4 que:

“O que na verdade caracteriza o ônus da prova é a
idéia de risco que ele contém. Em outras palavras: à
parte  onerada  não  se  impõe  provar  como  atitude
indispensável  para  evitar  uma  conseqüência
desfavorável que se apresenta como inevitável. O que
ocorre é que ela assume o risco de que a prova não
venha  para  o  processo,  e  diante  dessa  ausência
probatória o juiz se vai pronunciar na conformidade
com as regras determinantes do ônus da prova, vale
dizer,  proferindo  julgamento  contra  aquele  que
necessitando provar não o fez.”

Entende-se  por  fato  constitutivo  aquele
que origina a relação jurídica posta em juízo (“res in iudicium deducta”). Já
o fato extintivo é aquele que põe fim à relação jurídica. O exemplo mais
tradicional  fornecido  pela  doutrina  é o  pagamento.  Ao seu turno,  o  fato

2 THEODORO JÚNIOR. Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Forense, 5.ed., p. 446.
3 MORAES. Voltaire de Lima. Anotações sobre o ônus da prova no Código de Processo Civil e
no Código de defesa do consumidor. p. 64
4 PELEGRINI. José Francisco. Revista Ajuris. 16/46.

7



                                                                            Apelação Cível nº 0001076-33.2010.815.2001 

impeditivo refere-se a ausência de um dos requisitos de validade do ato
jurídico, possuindo, assim, o condão de impedir as pretensões do direito do
autor. Por fim, fato modificativo é aquele capaz de alterar a relação jurídica,
como por exemplo, o pagamento parcial.

A  propedêutica  processual  moderna
ensina que as regras sobre a distribuição do “onus probandi” são normas
de julgamento, visto que, uma vez produzida a prova, esta pertencerá aos
autos,  não  importando  quem  a  produziu  (princípio  da  comunhão  das
provas).

Assim, as regras sobre o ônus probatório
só importarão no julgamento do mérito da demanda, quando se constatar a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa forma, caso não reste provado nos
autos os fatos constitutivos, os pedidos do autor fatalmente serão julgados
improcedentes.  Contudo,  provados estes,  caberá ao réu provar  os fatos
extintivos,  impeditivos  e  modificativos  do  direito  do  autor,  sob  pena  de
assim  não  fazendo,  serem  os  pedidos  contidos  na  inicial  julgados
procedentes.

Nesse  mesmo  sentido,  faz-se  mister
trazer  a  baila  os  ensinamentos  do  notável  ALEXANDRE  DE  FREITAS
CÂMARA5:

“Em  verdade,  no  momento  da  produção  da  prova
pouco importa quem está produzindo este ou aquele
meio de prova. Isto se dá em razão do princípio da
comunhão da prova, segundo o qual, uma vez levadas
ao  processo,  as  provas  não  mais  pertencem  a
qualquer das partes, e sim ao juízo, nada importando,
pois, quem as produziu.  O juiz só deverá considerar
as  regras  sobre  a  distribuição  do  ônus  da  prova,
portanto, no momento de julgar o mérito, eis que só
assim  poderá  verificar  quem  será  prejudicado  em
razão da inexistência de prova sobre determinados
fatos. Assim, é que a inexistência de provas sobre o
fato constitutivo levará a improcedência do pedido.
Provado  o  fato  constitutivo,  no  entanto,  pouco
importa  quem  levou  aos  autos  os  elementos  de
convicção  para  que  se  considerasse  tal  fato  como
existente, e a falta de prova sobre a existência de fato
extintivo  do  direito  do  autor,  por  exemplo,  deverá
levar o juiz a julgar procedente a pretensão.
Em outras  palavras,  provados os  fatos  da causa,  o
juiz  não  dará  qualquer  aplicação  às  regras  de
distribuição  do  ônus  da  prova.  Se,  porém,  a

5 in, op. cit., 2005, p. 404-405.
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investigação probatória for negativa, ou seja, quando
os  fatos  não  estiverem  integralmente  provados,  aí
sim  as  regras  de  distribuição  do  ônus  da  prova
produzirão seus regulares efeitos”. (sem destaques no
original)

No  caso  dos  autos,  vê-se  que  a  parte
autora pleiteia ressarcimento no valor de R$ 37.207,88 (trinta e sete mil
duzentos  e  sete  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  dos  demandados,
relacionados  a  R$ 24.000,00  (vinte  e  quatro  mil  reais)  do  aluguel  onde
funcionava o bar, R$ 7.000,00 (sete mil reais) das despesas com produtos
para  o  estoque  para  o  funcionamento  do  bar,  R$  4.816,93  (quatro  mil
oitocentos e dezesseis reais e noventa e três reais), dinheiro que entrou
como pagamento dos clientes nos cartões de crédito  e R$ 1.490,95 (hum
mil quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco reais) pelo pagamento
da conta da energia em atraso.

O  MM.  Juiz  “a  quo”  entendeu  que  não
restou comprovado o fato constitutivo do autor. 

No entanto, joeirando os autos, observa-
se que embora não tenha contrato do negócio firmado entre o autor e o
segundo demandado, verifica-se nos autos que há contrato de aluguel do
imóvel não residencial com vigência entre 05 de dezembro de 2008 a 05 de
dezembro de 2009.

Em relação aos valores correspondentes
a três meses de aluguéis ou a multa de valor correspondente a 03 (três)
aluguéis, conforme clausula XIII, esta não deve ser ressarcido/pago, uma
vez que não há prova nos autos de quem deu causa ao desfazimento do
contrato, uma vez que o autor não comprovou a data de entrega do imóvel.
Além  disso,  não  consta  no  contrato  que  o  aluguel  do  imóvel  foi  para
funcionamento do bar e que o contrato só estaria vigente enquanto o bar
estivesse  funcionando,  ao  contrário,  a  vigência  do  contrato  consta
expressamente até o dia 05 de dezembro de 2009.

No  tocante  ao  pagamento  da  conta  de
energia  pelo  autor  referente  ao  mês  de  novembro  de  2008  restou
devidamente  comprovado  nos  autos,  no  valor  de  R$  1.490,95  (hum mil
quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos). Referida conta
diz  respeito  a  período  anterior  ao  início  do  contrato  de  aluguel,  sendo
portanto, de obrigação dos demandados. 

Ademais, o autor juntou aos autos todos
os extratos do cartão de crédito, relacionados ao pagamento dos clientes no
funcionamento do bar no período 06, 07, 13 e 20/12/2008, totalizando R$
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4.816,93 (quatro mil oitocentos e dezesseis reais e noventa e três centavos)
ainda, no nome do BOTECO ORIGINAL.

Ressalte-se  que o deferimento  da  junta
comercial  do  empresário  Eduardo  Henrique  Paredes  do  Amaral  como
microempresa apenas foi deferido em 22 de dezembro de 2008.

Além  disso,  o  próprio  segundo  réu
afirmou  que  exercia  participação  gerencial  no  Boteco  original,  tendo
repassado o bar para o autor. 

Em relação aos valores gastos pelo autor
para que o bar funcionasse ( R$ 7.000,00 – sete mil reais) não há prova de
tais  gastos,  nem de que  a  responsabilidade  por  tais  despesas  seria  do
segundo demandado.

Assim,  devidamente  comprovados  o
pagamento em atraso da conta de energia do mês de novembro de 2008,
bem como os créditos do cartão de crédito no nome do Boteco original, a
parte ré, em momento algum, comprovou  os fatos extintivos, impeditivos e
modificativos do direito do autor.

Por essas razões,  rejeita-se a preliminar
arguida  pelo  apelado,  bem  como  DÁ-SE  PROVIMENTO  PARCIAL  ao
apelo,  para condenar  a co-ré Regina Lúcia Von Sohsten de Almeida ao
pagamento (ressarcimento) no valor de R$ 1.490,95 (hum mil quatrocentos
e  noventa  reais  e  noventa  e  cinco  centavos),  bem  como  condenar  o
segundo promovido José Renato Von Sohsten de Almeida no valor de R$
4.816,93  (quatro  mil  oitocentos  e  dezesseis  reais  e  noventa  e  três
centavos), devidamente acrescidos dos juros de mora e correção monetária
legal, com incidência a partir da citação.

Diante  da  sucumbência  recíproca,
condeno as partes (autora e réus) ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), os
quais devem ser devidamente compensados, nos termos do art. 21 do CPC,
devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

                                                      É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln  da Cunha Ramos,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado para
substituir a Exma Desa Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).
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                                                                            Apelação Cível nº 0001076-33.2010.815.2001 

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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